
LEI Nº 11.135, DE 05.12.85 (D.O. DE 06.12.85)
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimo com a
Caixa  Econômica  Federal  e  dá  outras  providências
correlatas.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a, em nome do Estado do Ceará, garantir,
na forma explicitada no artigo 2º desta lei, o financiamento a ser contratado pelo UECE com a
Caixa Econômica Federal, com recursos oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social
-  FAS,  no  valor  de  Cr$  305.506,76  Obrigações  Reajustáveis  do  Tesouro  Nacional-ORTN,
equivalente, nesta data, a VINTE BILHÕES, TREZENTOS E QUATORZE MILHÕES, CENTO E
CINCO MIL, DUZENTOS E OITENTA E SEIS CRUZEIROS, destinado à construção do Campos
Universitário do Itaperi.
 
Art. 2º - Para garantia do principal e acessórios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar
parcelas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM e/ou Fundo de Participação dos
Estados), durante o prazo de vigência do contrato de financiamento referido no artigo 1º desta
lei.
 
Art. 3º - O Poder executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual do Estado, durante o
prazo  que  vier  a  ser  estabelecido  para  o  financiamento,  dotação  que  garantirá  a  eventual
amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta lei.
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de
dezembro de 1985.
 

ADAUTO BEZERRA
Governador em exercício
Irapuan Diniz de Aguiar

Firmo Fernandes de Castro
 


